
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO lllUNIcíPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sedc na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo. na Rua Galício Del Nero, nO51. Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO.45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor Prefeito
MunicipaL ADEMII{ ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO. 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde residc na Rua Roberto Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos
Gomes. cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado simplesmente C()I"IPROMITENTF~,
e. de outro lado, e a empresa LICIT RIH COMÉRCIO ATACAI>ISTA E VAREJISTA LTDA.
EI'P. insclita no CNPJ nO 09.070.307/0001-33, com endereço junto a Rua Antônio Luiz de
Oliveira. n° 351. Jardim São José. na cidade de Ribeirão Preto/SI', CEP 14.098-010, teL: (16)
3617 9082. e-mail: licitribeditais@teml.com.br. dados bancários: Banco do BrasiL agência 3235-
2. conta corrente 116909-2. neste ato representada por EDER ROSA, brasileiro. casado.
sócio/diretor, nascido aos I9/08/l963. Portador da Cédula de Identidade RG nO 14.017.156-3 e
inscrito no CPF/MF sob o n° 046.993.978-83. residente e domiciliado na Rua Antônio Luiz de
Oliveira. n° 240, Jardim São José, na cidade de Ribeirão Preto/SI'. CEP 14.098-010. teL: (16)
36179082/ (16) 99102 6330. e-mail: licitrib@terra.com.br. doravante denominada simplesmente
COMPROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal, conforme documento
comprobatório, nos termos da Lei Federal n° 8666/93, Decreto Munieipal na 3.863/2009 e
alterações. resolvem REGISTRAR OS I'REÇOS dos produtos, constantes no EDITAL DO
I'REGÂO PRESENCIAL I'ARA REGISTRO DE I'REÇOS N" 101/2018. de acordo eom
seu(s) respeetivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

•

•

Rcquisição n" 1817/2018.
Proccsso dc Administrativo n" 3029/2018.
Prcgão Prcscncial n" 10112018.
Ata dc Rcgistro dc I'rcços nO002/2019.
Validadc: 12 meses, contados a partida a data de sua assinatura.
Órgão gcrcnciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI)

19

Es()ccificacl1es:
AGUA S"'~ITARlA EM FRASCO BRANCO, LEITOSO E RESIS. TETNE. CO~TENOO 5000 Me. TAMPA COM ROSCA, ALVEJAN. TE

DESINFETAANTE E BACTERiCIDA CQt"l CLORO ATIVO. TEOR DE CLORO DE 2,0% A 2,5% E PH ENTRE 12.0 E i4,C. NO ROTULO 00
PRODUTO DEVERA CONSTAR: DADOS 00 FABRICANTE, QUIMICO RESPONSAVEL. PREUCACOES E INSTRUCOES DE PRlr~1E!ROS
SOCORROS, NUMERO DO CEATOX E INSTRUCOES DE USO. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERA SER RECICL ••VEL. O PRODUTO
DEVERA POSSUIR REGISTROI NOTIFlCACAO DA AMINiSTERIO DAQ SAUDE,

Scq. Código Ucscrição Marca Qtdc. U.1\1. Vir. VII'. Tolal
Uni!. RS RS2 341. I00" .25920 Agua sanitária em galão AYLAG 2.250 GAL R$4.71 R$ 10.597,50

conccntrado 5000ML.

354.10005.245 Copo descartável para
Ú 'ua 180ML.

Especificação:

Rua Galício Del Nero, 51, C

RS ~ R$ 28.800.00

, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:licitribeditais@teml.com.br.
mailto:licitrib@terra.com.br.


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO ilJUNlCÍPIO

opo DESCARTAVEL DE H!C Ml. PROSUZiCO PELO PROCES. 50 DE TERr.~OFOR\1AGE\1. DEST1\ADO.:l.O CONSUMO DE AGUA ~
SIMILARES CADA COPO DEVE APRESENTAR MASSA ~.HN:-l.'A DE 'LE2 GRA~.\M.S E SER CO"FEC:ONADO EM ?QUP'WPI. lE,~O-OS
COP?S_ DEVEM ~ER FABR.~ADOS COM RESINAS TER~,10?tASrICAS, CO'.~ ou St::M A JNCORPORACAO DE ADITl vos EiOU PIGMENTOS.
A CR1Tl::RIO DO ,..ABRICAN lE. QUE DE'/E ASSEGURAR A 08TEt~CAO DE UM PRODUTO QUE ATE~~DA AS CONDICOES DA "'lBR
148:52012. AS RESINAS TER"WPLAST1CAS. 4DITlVOS LOU PIGM:::NTOS EMPREGADOS NA FABRICACAO DOS COPOS DEVEM
OBtDECER AS RESOLUCOES N. 1CSDE 19'05.'199 E N. 23DE 15.'03.'200] O..•.AGENCiA \L4.CiO~AL DE V:GllA~CjA SANI. TAR!A OS COPOS
DEVi:},4 ESTA~ ISENTOS DE MATERIA.1S EST;:'{.4.NHOS. BO:...•.•..l..S.::<ACHADURAS. ::UROS. DEFORVACOES. SUJiDADE INTER~A OU
ESTERNAME\lE. BORO,AS AFIADAS E REBAR5;',S. OS em'os DEVH,; S!::R COMERCiAUZA.DOS E:,1 !¥1ANGA.SINVIOLAVEIS, CONTENDO
100 PCS E REEMSALADOS EM CAIXA COM 25 MANGAS. NA,E},!8ALAGE"t DEVHl ESTAR iDENTit:;CAOO A CAPACIDADE TOTAL 00 COPO
A QUA\;- TlDADE DE COPOS. DADOS DO FABRiCA"ir::. CODIGO DE BARR,':'S E A CE RT;l:"'CAC':"O COt¥1PuLSORlA DO INl.!ETRO OS '
COPOS DEVEM TRAZER. GRAVADOS EI..' RELEVO. COM C.•••.R..=..C-T':::RES VISVEiS E DE ;:OR~"~AINO:::U:\'El PELO MENOS o SEGUINTE:
r.,1M~CAOU ID=:NT1FICACAO DO ;:ABRICANTE; CAPACID~.oE DO COPO:: 5MBO:...C DE iDE::NTi.::IC':"CAODO MATERIAL FARA RECiCLAGEM
CONFORME NBR 13230:200&

Especificação:
DESINFETATE DE LAVANDA., RECOMENDADO ?AR~ DES:FEC. CAO DE SuP:::RFICiES LAVA.VEIS, COVO PISOS. A?AR:E~ LHOS
SAN1TARIOS. AlUlEIJOS< RALOS, ESGOTOS. ETC LIQUiDO LEITOSO, COV FR",GA~C14 DE LAVANDA E PH EN. TRE EH' E f.C' PRODUTO
DE FAC1L APLlCACAO E DISSO.lUCAO, llfl.'PA, OESIf'.::ETA E DESODOR'ZA EM U~.'~A50 O. PERACAO, COM BACTERICIDA DE AMPLA
ACAC. BA!XA E5. PUMA E QUE NAO ATt-'oUE ~ENHU\~ JiPO DE SJP::::R::ICiE cm/POSICAO CLORETO DE DIAOUIL BENlil AI\-10NIO. VE.
ICUlO,CONSERVANTE, CORANTE, FRAGAr>.;Cl4. TEt\,S~AíIVO NAO imJICO OPACI;::;CANTE. PRINCIP;O "-;\'0: GORE. TO DIAGUIL
BENZ!LAMONIO; 0.5'%. VALlDADE \-lINiMA DE 2-4MESES ó='R';SCO DE 2000 ~-/L COM ROTU:"'O CO~"TEN. DO IM"CRMACOES DO PRODUTO.
DADOS DO ::ABRICANTE, lNSTRUCOES DE USO E NUMERO DO CEA :-0;':

R$ 12.915,00DUOUIMICADesinfetante perfumado
frasco 2000M L.

341.60019.42

354.380003.629 Filtro de papel para cale
103, )(Ira coar café.

FII.TRA
BEM

-EJC::X--I R$ 2,36 lR$ 885,00
Especificacão:
FABRiCADO C01'.-1 ,00% CELULOSE, DESCARTAVEL, CO!", COS TURA QUE EVITE RASG.co.R E ou DOBRAR NO COADOR DURAN TE o
PREPARO, ACONDICIONADOS EJ.! CAiXAS DE PAPELAQ CONTENDO 30 FiLTROS DEVERA c:)'~srAR Ef,~ SUA H,;8A,lA GEM
INSTRuCOES DE liSO. TELEFONE DO s~c CO DiGO DE B':',RRAS C8MPOS!CAO. ,;ur.1ERO CE LOTE. 'JAlIDADE DO PRODUTO E DADOS
DE IDENT1FiCACAO D:) ;:A5RICA:\TE.

Especificação:
ANT:BACTERlAi'-40. QUE CON7ENHA LEiTE EV su..=.. cm,.'POSl CAO E QUE ELiMiN~ 99,99% DAS 6ACTER:"="S P,tBAlADC
INDIVIDUALMENTE, C:)NTENDO EM CADA PECA, ;•..•FORM.~. COES SOBRE o p~om)o O':'DOS DO ;:ABRICA,NTE. SJA COMPCSICAO.
t~UMERO DE lOTE E VALIDADE, CO\!.cOSICAO !.W~lr.1A:20Dill~.1 TALL'/.'ATE. PARFUf.~, AGJA, GlYCERtN E NO~,;FAT D~Y \-~ILK EXTRACT . •RS 3.780,00

R$ 2.190,001.500FRANC1S
PROTEGE

UMI'YDERME

Sabonete em pedra
erfumado 90G

Sabonctc Iíqu ido para
mãos nalão 5LT.

341.200000.1

341.200023 .15

Especifkacão:
AlAO COM 05 L,PEROLADO.COR BRANCA,NA FRAGRA"-lC:A PNA COCE.COM PROPR!C.AD:::S EL10UENTES QUE A.JuDA'.~ A H!DRATAR A
PELECOMPOS!CAO:SOO:UM lAURETH SUL::ATECOCAMDE DEl-l,GLYCOl D!STE:"RATE.POl YQUA TE~N!U'/ 7 GUAR H!DROXYPROPYl
TR1MONiU\1 CLORIDE.II.!ETHYlCHORO-ISOHiIAZOLiNONE,DISODIU',', EDTAC'TRIC AC;0.50DIUM C:..:LO:DE,?ARFUMD 19140,AQUA,PH
ENTRE R5 E ,,5. DEVERA CONSTAR NO RCiULO DO =-;'.!3RCA~TE NAA'N'SA ,Qvl\1ICO RESPO,,;S .•••vEL E o SEU RESPECTNO
CRO,DATA DE VA1.IDADE.~V-.lERO DO lOTE E DA r.:. DE FABR'CACAO

Valor total: RS 59.167,50 (cinquenta e nove mil eento e sessenta e sete reais e einqnenta
centavos).

~1, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028,Rua Galício Del

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A prcscntc Ata tcm por objcto o REGISTRO DE I'REÇOS DE MATERIAIS 1)1<;
L1MPl~ZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo, conformc especilicações do ANEXO
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TemlO de Referência, tudo em conformidade com as disposições deste Edital c seus anexos, quc o
integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras. podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento does) O?jeto(s)
desta licitação. obedecidas á legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do regtstro de
preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUI\'DA - DO REGIl\H: DE EXECUçAo
• 2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRI~ÇO
4.1. O valor registrado e a espeeitieação encontram-se eleneados no quadro acima.

•

CLÁUSULA QUlI\'TA - DAS COI\'DIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos c apresentação da
respectiva Nota Fiscal, devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal de
Educação.
5.2. A emissão da nota fiscal devení obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
5.3. Nenhum pagamento senl efetuado á Contratada enquamo pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual podení ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
5.4. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. á Administração Pública
Municipal, o(s) valor«:s) da(s) parccla(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decolTentes do contrato corrcrão, neste exercício. á conta das dotações assim
classificadas:

09.0 I - Educação
Despcsa 2186
Catcgoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica OrçamentlÍl'Ía 12 1222007 2041 ~

Códig' d, Apli~ç" 220000z::: J:t1)
Rua Galício Del Nero, 5);<;entro:caixa poslal128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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09.02 - Educação Ensino Fundamcntal
Dcspcsa 158
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamcntária 12 361 200 I 2041
Código de Aplicação 220000 RI' FO1

09.04 - Crcche
Despesa 1622
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentária 1236520012041
Código de Aplicação 210000 RI' FO1

09.117- Merenda
Despesa 1653
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentária 13 1222001 2041
Código dc Aplicação 2200006 RF F05

09.08 - Merenda
Despesa 1668
Categol"Ía Econômica 33.90.30-22
I{ubrica Orçamentária 13 306 2001 2041
Código de Aplicação 2200006 RI' F05

•

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamcnlO. desde quc devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo. •

CLÁUSULA SÉTIMA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no quc couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lci n° 8.666/93 c no Dccreto Municipal nO3.863/09.
7.2. Cabcrú ao Iimleecdor bencficiário da Ata dc Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA OlTAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
-A pedido, quando:

Rua Galício Del N , Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
7'
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•

•

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
I()rtuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexcquível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar rcduzir o preço registrado, na hipótese dcste se tornar superior àqueles
praticados no mereado;
b) A licitante perder qualqucr condição de habilitação ou qualificação técniea exigida no proccsso
lieitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigaçôcs decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço; e
I) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrcntes.
8.2. Em qualquer das hipóteses aeima, concluído o processo. o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAuSULA NONA- DO CANCELAMENTO AUTOMA T1CO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. AAta de Registro de Preços, decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por deeurso dc prazo de vigência.
b) Quando não restarcm fornecedores registrados.

CLAVSlJLA DÉCIMA -DAS SANÇÜES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se cm assinar a Ata de Registro de
Preços, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caractcrizando o descumprimento total ela obrigação assumida,
ficará sujeito á:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo dc
até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e ata. bem como demais
cominaçõcs legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sançõcs previstas nas alíneas "a", "c" c "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantementc com a da alínca "b". tncultada a defcsa prévia do intcrcssado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.

Rua Galício De 1, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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•

.10.2.As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
lI1eorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para início das entregas dos produtos
lieará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limitc o pcdido poderá ser cancelado, a
critério do Município. independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de até 15% (quinze por ccnto) do valor total da contratação, conforme critérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na h.ipótese. de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em mult.
de 25% (vlI1te e CInCOpor cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingrcssar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura,
à titulo de honorários advocatícios, a importãncia correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As pcnalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas c/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato rcajustado. sob pena de
reseÍsão contratual.
10,9, As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
10.10, O pedido de prorrogação dc prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

Rua Galicio Del Nero, 1, éÍÍtro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- QUANTO DA ENTREGA, LOCAL E DO
RECEBIMEI"TO DO OBJETO

11.1. As entregas deverão ser parceladas, conforme as necessidades da Seereturia Municipul
du Eduellção.
16.1.1, O prazo para a entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AIO)expedida pela Administração Municipal.
11.1.2. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. no ato da entrega os produtos
serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarenta coito) horas.
11.2. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação,
Av. Germano Dix, 3350 - Jardim Carlos Gomes. no horário compreendido entre 08hOOàs IOh30
e 13hOOàs 16h30.
11.2.1. As entre 'as somente oderão ser r ',lizadas a ús u emissão da Autoriza ão de
Fornecimento AF ex edida ela Se ão 1 'Iaterial da Prefeitura.
11.3. O recebimento dos produtos serú e conlt)ffllidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n°
8.666/93, mediante recibo. -
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•

11.4. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
11.4.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no Contrato e em
seu anexo. no edital ou na proposta.
11.5. Nos casos de rccusa do objeto. a Contratada terá de providenciar a substituição dentro de 48
(quarenta e oito) horas, a pal1ir da comunicação oficial feita pela unidade requisitante, sem adição
de qualquer ônus à municipalidade.
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites cstabelecidos pela lei ou por
este instrumento .
11.7. Despesas com frete correrão por conta e risco da emprcsa vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DAATA
12.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
cstipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato. eventuais motivos quc impossibilitem o
cumprimcnto das obrigações constantcs ncste edital.
12.3. Reparar. conigir, remover. as suas expensas, no todo em parte o produto em quc se
verifique(m) defeitos c/ou impropricdades. bcm como, providcnciar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo dc 48 (quarenta coito) horas, contadas da notificação quc Ihc for entregue
oficialmente. ou outro prazo que a Administração determinar.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumcntos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despcsas relativas a cncargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. às suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será pernlitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edif1cio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
12.10. Não serão aceitos. em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.
12.11. Arcar com as despesas decorrentes de fí"etee entrega.
12.12. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
12.13. Transpol1ar os materiais emveiculo apropriado cm eumprimento das leis vigentes.
12.14. Assumir a respons . 'lidáde pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Lieitação. t

ero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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12.15. Ofel1ar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCF:IRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICíPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Et(:tuar o pagamento á empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar fora das
especilicações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
14.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual, todas as condutas das partes que se.
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do Decreto
Municipal n" 3.86312009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QlIINTA - DO PREÇO REGISTRADO
15.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão lixos e irre~iustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da Lei nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art. 65 da
Lei n.O8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
15.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, delinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do preço da Ata.

CLÁUSULA DF:CIMA SEXTA - DA VINCULAÇ4.0 DAS I'ARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

16.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial nO101/2018 e na proposta.
ofertada pela CONTRATADA.

Rua Galício Del Nero, 51, Ce ,'aixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-80,28y ,

CLÁUSULA DÉCIMA SltTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Os rótulos das embalagens deverão scr apresentados intactos. sem rasuras ou qualquer tipo
de violação que possa tornar a intormação lalsa. Na rotulagem dos itens deverão conter as
seguintes informações básicas. (prazo de validade. data de fabricação, Lote, instrução de uso,
local de labrieação e empresa distribuidora);
17.2. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a deserição do produto no Termo de
Referêucia e o produto entregue, a Administração Municipal poderá solicitar ensaios, testes
e demais provas exigidas por normas têcnicas oliciais para comprovar a lJualidade do objeto
licitado, correndo as despesas por conta da empresa vencedora, com base no artigo 75 da
Lei nO8.666/93 e suas alteracões.
17.3. Constatado pelo agente do Almoxaritado 'vtunicipal. responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos enco ram-se em desacordo com o Edital, após
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contraditório da licitante vencedora, o pcdido poderá ser cancelado, à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
17.4. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-las ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar,
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
17.5. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Tem]o de
Referência.
17.6. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano, a quem quer que o sof1'a. por qualquer erro OLl imperfeição na execução do objeto
licitado.
17.7. A licitante deverá ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
18.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas. . l,

Pirassununga;Z1 de q nº \~ de 2019 .

MARCOS LEON
RG n° 41.1 77.2

Testemunhas:

IANA CA~:;;E LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

•

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028
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Requisição nO1817/2018.
Processo de Administrativo n" 3029/2018.
Pregão Presencial nO10112018.
Ata de Registro de Preços nO002/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'.
Contratada: LICIT RIB COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA. EPl'.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MArERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS
PARA AfENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . •"ANEXO ÚNICO"
Seq. I

I
-

Código Descrição Marca Qtde. V.M. VII'. VII'. Total
Unit. R$ R$

2 i 341.1 00 11.25920 Agua sanitária em galão ! ;\YLAG 2250 GAL R$ 4,71 R$ 10,597,50

~-
concentrado 5000lvlL. I.~---- -

Especificações:
AGUA SAN\T.ARIA.EM FRASCO BRANCO LEiTOSO E RESlS~TEThlE. CONTENDO 5000 ML TAI'APAemA ROSCA. ALVEjAN~ TE
DESINf"ETAANTE E BACTERiCiDA COM CLORO ATIVO EOR DE CLORO DE 2,0% A 2,5% E PH E~\TRE ~2,r:l E ~,4,O,NO ROTULO DO
PRODUTO DEVERA CONSTAR: DADOS DO FABRICANTE, QU'MICO RES?ONSAVEL FREUCACOES E iNSTRUCOES DE PRm/EIROS
SOCORROS, NU~'ilERO DO CEATOX E 1,-{sTRUCOES DE uSO. A EtABA,-AGE:;;1 DO PRODUTO DEVERA SER RECCLAVEl. o PRODUTO
DEVERA POSSUIR REG!STRO! NOTiF!CACAO DAAUj\iSTERiO DAQ SAUOE

U'.354.10005.245 . Copo descm1ável para
ávua 180ML.------

Especificação:
OPO DESCARTAVEL DE 18DML. PROSUZ,DO PELO PROCES- 50 ClE TERMOFOR\lAGEM, DESTiNADO AO CONSUMO DE AGUA E
S!M1LAR!:S CADt.. COPO DEVE APRESENTAR \1ASSA 1'.l1NI-i/A DE 1,62 GRAMAS E SER CONFEC!ONADO EM POLlPROPi- lENO os
COPOS DEVEM SER FABRICADOS cm,1 RESIN,4.S TERUOPLASTiCAS, COI/ OU SEM A iNCOR?ORACAO DEAD!T! vos E/OU PiGMENTOS,
A CR1TER!O DO FABRiCANTE, QuE DEi/E ASSEGURAR A OBTENCAO DE U\,1 PR:JJUTO QUE ATEND;'. AS CONDiCOES DA N8R
14865:2012, AS RESiNAS TER1\10PLASTICA,S. ADiTiVOS EIOU P:G\-'lENTOS El-PREGA.DOS NA FAB~!CACAO DOS COPOS DE'~'EM
08~DECER AS RESOLUGOES N. ,05 DE 19.'051199 E :-,;,23 DE 1S<:-3i20C()JA AGE!\C1A NACiONAL D~ \/IGILANCIA SANI- TARlA OS COPOS
DEVEM ESTAR ISENTOS DE MATERIAiS ESTRAN~DS. 80Li-'AS. RAC-HADV.:{AS, ;:UROS. DEFORVACOf:S. SUJIDADE iNTERNAOU
ESTERNAMENTE, BORDAS Aj:'lADA.s E REBAR8-AS. OS copos DEVEM S::R CO\1ERC1AUZA,DOS Et"l MANGA.S INVIOLAVE!S, CONTENDO
100 ?CS E REEJ/B.flJ..AOOS EM CAJXA COt,,1 25 MANGAS. NA EMBAlAGE\~ DEVEM ESTAR IDENTIFICADO A CAP.4.CIDADE TOTAL DO COPO,
A OUAN- T1DADE DE COPOS. DADOS DO FABRiCANTE, COD!GO DE 8.:l.RRA.S E;" CERTI=ICACAO COMPULSOR1A DO lNMETRO. os
COPOS DEVE}/ TRAZER, GRAVADOS EM RELEVO, COM CN~AC. TERES \!!Si\/E:;~ E DE FORt,,1A iNJELEVEL ;:lELO MENOS o SEGU1NTE
iJARCAOU lDENTIFICACAO DO FA8RiC"'.NTE; CAFt..GiDADE DO COPO E SJlEOlC DE iJE,'iTFiC~C.AO DO MATERIAL PARA RECiCL':"GEM
CON;:"ORME NBR 13230:2008-

•
R$ 12,915,00DUQU1MICADesinfetante perfumado

frasco 2000ML.
I 341.60019.42
i

Especificacão:
DESiNFETAíE DE LAVAND4, REC01/ENDADO PA.RA DESiFEC. CAO DE SuPERF1CiES lp,\/4VEIS. CO~/O: PiSOS. A?ARE- L•.•OS
SANITA.R:IOS. AZULEIJOS, RALOS. ESGOTOS, ETC. UQUiDO LEiTOSO, CO~JlC=.RAGANCiADE LAVANDA E PH EN. TRE e,c- E 8.0. PROJUTO
DE FACll APLlCACAO E DiSSO. LUCAO. U\\PA. DESiN~ETA E OESODOR!L'\ EM UMA se 0- PERACAO, COM BACTERICIDA DE AMPLA
ACAO, BAIXA ES~PUMA E QUE NAO ATAQUE NENPUM TIPO DE suPERF;CiE. CO\llPOSiCll,O: CLORETO DE DrACUIL BENZll AMONIO, VE.
:CULO,CONSERVA'HE, CORANTE, FRAG.ANCiA, TENSDATlVO NAO iONiCO OPAC,:=:CANTE. PRINCjpi04,T!VO: CLORE- TO D\AQU1l
BENZILAMCN!O: 05%. VA.liDADE 1\.1iN:MADE 2': MESES. FRASCO CE 20C2 ~AL..COM ROTULO COtHEN- DO If\FORMACCES DO PRODUTO.
DADOS DO FABRICANTE, lNSíRUCOES DE uso E NUMERO DO CEA.TQ)<

9

, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
///

Rua Galicio Del Nero, 51, Ce

354.380003.629 Filtro de p;pel p":a café FILTRA 1:_-,_'75 ICXI R$ 2,36 I R$ 885,00
103,para coar cate. BEM_~_~I. L_~ ~ _

Especificacão: ~
FABRICADO COM ;00% CELULOSE. D;::SCART AVEL., COM COS TURA QUE E\iIF RPo.SGARE ou DOBRAR NO COADCR DURAN TE o \)
PR.. EPAR,O, ACONDIC!ONADOS EM Cl..iXAS DE PAPElAO GONTE~.;,'DO3D F;L S DEVERA CONSTAR EM SUA EMBALAGEM:
lNSTRUCOES DE USO. TELEFONE DO SAC, eODiGO DE BARRAS r \p 1Cll,O, NUMERO DE LOTE. VAUDADE DO PRODUTO E DADOS
De lDENTlF1CACAO DO ~.A9R!CANTE.

\ .
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R$ 2.190,00FRANClS
PROTEGE

Sabonete em pedra
erfumado 90G.

341.200000.1

Especificação:
'\NTiBACTERIANO. QUE CONTENHA LEITE EM SUA COMPOS; CAO E QUE ELIMINE 99.99% DAS 8ACTERIAS. EMBAlADO
IND!VIDUAlMENTE CONTENDO EM CADA PEC."" iNFORMA. COES SOBRE o PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, SUA COMPOSICAO,
NUMERO DE lOTE E VALIDADE. CO\APOSiCAO !,AiN1MA SODIUM TALU~'ATE. PARFUM,AGUA. GlYCERIN E NONFAT DRV M1LK EXTRACT.

RS 3.780,00L1MPYDERMESabonete liquido para
mãos ualão 5LT.

341.200023.15

Especificação:
ALAO COM 05l,PEROLADO,COR BRANCA,NA FRAGRANC1A ERVA DOCE,COM PROPRIDADES Ef,iOUENTES QUE AJUD!I,M A H1DRATAR A
PELE.CO\'lPOSICAO:SODJLJM LAURETH SUlFATE ,COCAM1DE DEA.GL YCOL OI8TEA.Rt...TE.POLYQUA TERNJUM 7 GUAR HJOROXYPROPYl
TRiMONJUM ClORIDE,METHYlCHORO-ISOTH1AZOLINONE,DISOD1UM EDTA,CITRIC AC1D,SOD)UM CHL01DE,FARFW.l,CI19140,AQUAPH
ENTRE 6,5 E 7,5. DEVERA CONSTAR NO ROTULO DO FABR:CANTE NAA/NISA .QUIMICO RESPONSAVEl E o SEU RESPECTIVO
CRQ.DA.TAOE VAUDA.DE,NUMERD DO lOTE E DATA DE FA8R1CACAO•
Valor total: RS 59.167,50 (cin((lIcnta c novc mil ccnto c sesscnta c scte rcais c cin((lIcnta
ccntavos) .

•

Rua Galício ~ Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JUIÚDICOS ANr\LOGOS
CADASTRO DO RESPONSr\ VEL

Requisição n" 1817/2018.
Processo de Administrativo n"3029/2018.
Pre~ãoPresencial n" 10112018.
Ata de Registro de !'reços n"002/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'.
Contratada: LlCIT IUB COMÉRCIO ATACADISTA E VARE.IISTA LTDA. EPP.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MArERIAIS DE LIMPEZA. HIGIENE E UTENSÍLIOS.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSplSp - CPF n" OI6.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mai!: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.hr

Responsável pelo atendimento a requisições de Iloeumentos do TCESP:

Nome: VANESSA I[ERNANDES MART[NS GlJlON
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 [9-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: contabi 1idade2@Pirassunun,a.sp.goV.b

Pirassununga, ;6 '1- de _' Yl<L1':0 de 2019.. j

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

•
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO D~~CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n° 1817/2018.
I'roecsso de Administrativo nO3029/2018.
I'regão I'rcscneialno 101/20 18.
Ata de Registro de Preços n° 002/2019.
Contratante: Prefeitura Munieipal de I'irassnnunga-SI'.
Contratad:l: LICIT RIB COMÉRCIO ATACADISTA E VARE.JISTA LTIlA. EPP.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE LIMPEZA. HIGIENE E UTENSíLIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Advogado(s): lv1unicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves ?vlelo JÚlúor - OAB/SP 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio VinÍcius Percs e Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.no c Dr. Clcber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Dr. Fábio Henriquc Zan - OAB/SP 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos C11~NTES de que:

a) O :~uste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Eletrônico. conformc dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resoluçào
n° OU201l do TCESP;
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
confonnidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993. inieiando-
sc. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. confonne regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
dcverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal e consequente
publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse. tl(~Sprazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que )1{aiscouber.

Rua Galício D eio, 51, Centro. caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028P
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CONTRATANTE:
Nome c cargo: ADEMIR
RG: 11.707.894-3 - S /
CPF: 016.192.378-
Telefone: (19) 35
Endereço: Rua era. nO51. centro, Pirassununga/SI'.
E-mail institu . o
E-mail pess .. •

•
ASSINATURA:

CO RATADA:
Nome c cargo: EDER ROSA - sócio/diretor
RG: 14.017.156-3
CPF: 046.993.978-83
Data de Nascimento: 19/08/1963
Telelone: (16) 3617 9082/ (16) 99102 6330
Endereço: Rua Antônio Luiz de Oliveira. n° 240. Jardim São José, na cidade de Ribeirão Preto/SI'.
CEP 14.098-010.
E-mail institucional: lieitribcditais@tcrra.
E-mail pessoal:lieitrib@terra.com.br

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caíxa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:pessoal:lieitrib@terra.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

de2019.

•

•

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: LlCIT RlB COMI~RCIO ATACADISTA E VAREJISTA LIDA. EPP.

CNP./ N°: 09.070.307/0001-33

PROCESSO ADM. N° 3029/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2018

ATA DE PREÇOS N°: 002/2019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E
UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

VALOR TOTAL: R$ 59.167.50 (cinquenta e nove mil cento e sessenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrat~lda. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais, atincntes à correspondentc licitação, encontram-se no rcspectivo
processo administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal dc Contas do Estado de
São Paulo, e serão rcmetidos quando requisitad( s.

Pirassununga.&de

LVES LINDO
cito Municipal

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028
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